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nzscmuçlcl cum us nos 

Altera a nesanzzao :uni ne 1 vso, aire esrapeieee 
arribuioog e narrnas de runzionameriro da 
comissão rermznenre de Pessoal uazenie da uro|› 
e da outrzs providênzras. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 3235 reunião 
ordinária, realizada em an de abril de 2019, no uso de suas atribuições legais, 

considerando os documentos constantes do processo UFOP ng 231n9.‹1o5147/201730, 

n E 5 0 L V E: 

Alterar o Art. 32 da Resolução CUNI ni . 1.75u, que estabelece as atribuições e normas 
de funcionamento da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da UFDV e dá outras 
providências. Sunrimindn 0 Seu inciso l: 

An. al A CPPD terá a seguinte composição: 

l âsszssaââoteeeeeme, sz.-.« . rszpeaf-.-: zzpieme,-ps: z'zzz: es sz--si.-s do 

ll fum representante, e resperrivn suplente, de cada Unidade Acadêmica. indicado pelo 
conselho Departamental da unidade. 

§ 1! 0 mandato dos membros da CPPD será de dois anos, permitida uma reconduçao.- _ 

§ 11 0 Presidente e o vicefwesidente da CPPD serão eleitos entre seus respeetivos 
membros, cum mandato de dois anosu 

9 :I A eseolha dos membros da cwn nao podera recair em dozente que esteia 
investido em zargo zomissianado ou em funçao gratinzada, salvo quando o titular do izargu 
tenha sido eleita. 

§ I F Perderá 0 mandato 0 membro titular ou suplente de que trata cl Nem I desle 
amigo, que obtiver sua promoção funcional. 

Ouro Preto, 30 de abril de 2019. 

.«ue|Íf5Ãíó 
_" 

p , 
B0k,Éw.ADM'N\STRÀT|VO c|.Áun|A AvA e DE UMA 

DATAi¡,,¡ A Presidente 

zu. aorzderzzwznreias. zzze .sine rn, :t›zszdwweo..,.›.e.zrae 
›‹zzrr.esz.e..»». uiaasr~e›...zi razouiareez. srzrarrz iozzsossss mz

�


